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Estado do Rio Grande do Sul

Poder Legislativo Municipal de Campinas do Sul
Avenida Maurício Cardoso, 209 - CEP 99660-000

Fone/Fax-(54)3366-í423 / e-mail -

Decreto Legislativo 012 /2020 de 29 de setembro de 2020.

MROVA O PROCESSO DE CONTAS DE C,OVERNO DO

PODER EXECUTIVO MIJNICIPAL DE CAMPINÁS DO SUL

NO OOI155-O2OO/I8-O REFERENTE AO EXERCiCTO DE

2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EC,ON KISSMANN, Presidente do Poder Legislativo
Municipal de CampÍnas do Sul, Estado do Rio Grande do Su1, no uso das

atrÍbu1ções que the são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara de

Vereadores e Lei 0rgânica Municipal e pela aprovação em plenário;

Art. 10 Fica
do Poder Executivo Municipal
2018, de responsab i 1i dade dos

Baldissera.

DECRETA

aprovado o Processo de Contas de Governo

de Campinas do Sul-RS, do ExercÍcio de

Administradores Neri Montepó e Glademar

publ i caqão.
Afi. 20 Este Decreto entra en vigor na data de sua

Gabinete do Pres idente, 29 de setembro de 2020.
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Pres i
L_--Certifico q!e este documento erteve âÍir?do nÊ e local

\operiodode 29109/2020 d.........t.....:.../....... ..

Certifico que este



Estado do Rio Grande do Sul
Poder Legislativo Municipal de Campinas do Sul
Avenida Maurício Cardoso, 209 - CEP 99660-000

Fone/Fax- (54) 3366 -í423 / e-mail -

Decreto Legislativo 009 /2020 de 18 de agosto de 2020.

APROVA O PROCESSO DE INSPEÇÃO ESPECIAL DO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CÂMPINAS DO SUL

NO 17968_0200117-8 REFERENTE AO EXERCÍCIO DE

2016 E DÁ OUTAS PROVIDÊNCIAS.

EC,ON KISSMÂNN, Presidente do Poder Legislativo
Municipal de Campinas do Su1, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das

atribuiÇÕes que the são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara de

Vereadores e Lei Orgânica Municipal e pela aprovação em plenário;

DECRETÂ

Art. 10 Fica aprovado o Processo de Inspeção Especial
do Poder Executivo Municipal de Campinas do Sul-RS, do Exercício de

2016, de responsab i 1i dade do Gestor Milton Ângelo Cantele.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publ icação.

Gabinete do Presidente, 18 de agosto

certifico que este documento estêve afixado nestê locâl

Mural da Câmara



Estado do Rio Grande do Sul
Poder Legislativo Municipal de Campinas do Sul
Avenida Maurício Cardoso, 209 - CEP 99660-000

Fone/Fax- (54) 3366 -'1423 / e-mail -

Decreto Legislativo 008/2020 de 18 de agosto de 2020.

EXECUTIVO MI'NICIPAL DE CAMPINAS DO SUL NO

4270_O2OO/17-2 REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2OI7
E DÁ OUTAS PROVIDÊNCIAS.

EG0N KISSMANN, Presidente do Poder Legislativo
Municipal de Campinas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das

atribuições que the são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara de

Vereadores e Lei Orgânica Municipal e pela aprovaqão em plenárloi

DECRETA

Art. 10 Fica aprovado o Processo de Contas de Gestão
do Poder Executivo Municipal de Campinas do SuI-RS, do ExercÍcio de

2017, d,e responsab i I i dade do Gestor Neri Montepó.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação. aGabinete do Presidente, 18 de agosto de 2020.

Certifico que este documênto esteve afixado neste local
No periodo dê 18/08/20720.1 ........./........../..,.........

Presidente



Estado do Rio Grande do Sul
Poder Legislativo Municipal de Campinas do Sul
Avenida Maurício Cardoso, 209 - CEP 99660-000

Fone/Fax- (54) 3366 -1423 / e-mail -

Decreto Legislativo 007 /2020 de 1( de agosto de 2020.

APROVA O PROCESSO DE CONTAS DE GOVERNO DO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPINAS DO SUL

NO OO427I-O2OOI17_5 REFERENTE AO EXERCÍCIO DE

2OI7 E DA OUTAS PROVIDÊNCIAS.

EGON KISSMANN, Presidente do Poder Legislativo
Municipal de Campinas do Su1, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das

atribuições que the são conferldas pelo Regimento Interno da Câmara de

Vereadores e Lei Orgânica Munícipa1 e pela aprovação em plenárioi

DECRETA

Art. lo Fica aprovado o Processo de Contas de Governo

do Poder Executivo Municipal de Campinas do Su1-RS, do Exercicio de

2017, d,e responsab i l idade do Gestor Neri Montepó.

Atl, 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publ icação.

Gabinete do Presidente, 18 de agosto de 2020.

l SSmann

side

Certifico que este documento esrêve afixado neste locâl
No peííodo de ........./........./...........

Muralda Câmâra



Estado do Rio Grande do Sul
Poder Legislativo Municipal de Campinas do Sul
Avenida Maurício Cardoso, 209 - CEP 99660-000

Fone/Fax- (54) 3366-1423 / e-mail - s_dqsu!=re.sqy_. !r
Decreto Legislativo 005 /2020 de 18 de agosto de 2020.

APROVA O PROCESSO DE CONTAS DE GOVERNO DO

PODER EXECUTIVO MIiNICIPAL DE CAMPINAS DO SIJL

NO 001363_02. 00/16_7 REFERENTE AO EXERCÍCIO

DE 2016 E DÁ OUTAS PROVIDÊNCIAS.

EGON KISSMANN, Presidente do Poder Legislativo
Municipal de Campinas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das

atribuições que the são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara de

Vereadores e Lei Orgânica Municipal e pela aprovação em plenárioi

DECRETA

Art, lo Fica aprovado o Processo de Contas de Governo

do Poder Executivo Municipal de Campinas do Sul-RS, do ExercÍcio de

2016, de responsab i 1i dade do Gestor Milton Ângelo Cantele.

AÍt. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publ i cação.

Gabinete do Presidente, 18 de agosto

Cedifico que eíe documento esteve aÍixado neste local
Noperíododel8/08/ ......1..........1............

dá cámara



Estado do Rio Grande do Sul
Poder Legislativo Municipal de Campinas do Sul
Avenida Maurício Cardoso, 209 - CEP 99660-000

Fone/Fax- í54) 3366 -1423 / e-mail -
Decreto Legislativo 004/2020 de 1í de agosto de 2020.

APROVA O PROCESSO DE CONTAS DE C,OVERNO DO

PODER EXECUTIVO MI]NICIPAI DE CÁMPINAS DO SUL

NO OO89O-O2OO,/15-O REFERENTE AO EXERCÍCIO DE

2015 E DÁ OUTAS PROVIDÊNCIAS.

EGON KISSMANN, Presidente do Poder Legislativo
Municipal de Campinas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das

atribuiqões que the são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara de

Vereadores e Lei Orgânica Municipal e pela aprovação em plenárioi

DECRETÂ

Art. lo Fica aprovado o Processo de Contas de Governo

do Poder Executivo Municipal de Campinas do Su1 RS, do ExercÍcio de

2015, de responsabi 1i dade do Gestor Milton Ângelo Cantele.

AÍt. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publ icação.

Gabinete do Presidente, 18 de agosto de 2020.

certifico que este documênto esteve afixado neste local

Muralda Câmêra

No período de 18/08/2020 a

No peílodo de 18/08/2 . . . . . . . . . / . . . . . . . . . . 1 . . . . . . . . . . . .


